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Prezados comerciantes, 
 
 
Na tarde desta quarta-feira, 15 de fevereiro de 2023, ocorreu uma nova rodada de negociação para 

definir a Convenção Coletiva de Trabalho 2023/2024, após várias propostas e contrapropostas, 

finalmente foi selado e assinado a nova Convenção Coletiva de Trabalho para Jacobina e Região. 

 

Das mais de 30 cláusulas apresentadas, destacamos as propostas do Sindicato Laboral e em que 

acordo chegamos: 

 

PROPOSTA INICIAL DO SINDICATO LABORAL ACORDO ENTRE AMBAS AS PARTES 

Reajuste salarial aos que recebem acima do 

piso: 11% (onze por cento) 

Reajuste salarial aos que recebem acima do 

piso: 6,5% (seis e meio por cento) 

Piso salarial: 

A – R$1.345,00 

B – R$1.481,00 

Piso salarial: 

A – R$1.310,00 

B – R$1.410,00 

Remuneração de horas extras em dias 

normais: 70% (setenta por cento) 

Remuneração de horas extras em dias 

normais: 65% (sessenta e cinco por cento) 

Fornecimento de lanche gratuito em trabalho 

suplementar superior a 01 hora, caso não 

forneça o lanche: R$25,00 

Fornecimento de lanche gratuito em trabalho 

suplementar superior a 01 hora, caso não 

forneça o lanche: R$18,00 

Dias que antecedem as datas comemorativas: 

Dia das mães – até às 15h (sábado) 

Dia dos namorados – até às 14h (sábado) 

Véspera de natal – até às 16h (sábado) 

Dias que antecedem as datas comemorativas: 

Dia das mães – até às 17h (sábado) 

Dia dos namorados – até às 15h (sábado) 

Véspera de natal – até às 19h (sábado) 
 

Funcionamento aos domingos: 05h diárias 
 

Funcionamento aos domingos: 06h diárias 
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Triênio: a cada 3 anos de efetivo serviço ao 

mesmo empregador 3% do respectivo salário. 

Triênio: para os que já recebem por direito 

adquirido, 3% sobre o salário base. 

Cesta básica anual no valor correspondente a 

R$250,00 
Sem cesta básica 

 

Conforme destacado acima, e também em contrapartida foi realizado a redução da inflação cujo a 

solicitação foi de 11% e foi reduzido para 6%. 

Em detrimento da situação caótica que se encontra a saúde pública em nossa região, conseguimos 

negociar um Plano de Assistência aos colaboradores em virtude das muitas propostas que não 

aceitamos do Sindicato Laboral como destacado acima.  

Auxílio Plano De Assistência e Cuidado Pessoal: 

 

TELEMEDICINA 
Serviços de TeleConsulta Online de segunda a sexta das 7h às 19h 

por agendamento em diversas especialidades. 

PLANO ODONTOLÓGICO 

Urgência, Diagnóstico, Prevenção, Restauração, Tratamento de 

canal, Odontopediatria, Radiologia, Cirurgias, Tratamento de 

gengiva e Próteses (bloco, coroa e pino) 

INDENIZAÇÃO POR MORTE 

QUALQUER CAUSA 

Morte natural ou acidental – R$15.000,00 

Invalidez permanente ou parcial por acidente – R$15.000,00 

Invalidez funcional permanente total por doença – R$15.000,00 

AUXÍLIO FUNERAL 

Individual por morte natural ou acidental – limite máximo de 

R$3.300,00 

Cesta básica por 6 meses por R$150,00 em favor dos beneficiários 

ASSISTÊNCIA PESSOAL, ASSISTÊNCIA NATALIDADE, ASSISTÊNCIA AUTOMÓVEL E PROGRAMA 

CONTA DIGITAL SAÚDE. 
































